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Investimento MODERFROTA - 8,50% a.a. 750.000.000 3,0 % Poupança Rural RDP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento MODERAGRO 100.000.000 3,0 % Poupança Rural RDP 9,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
PCA 150.000.000 3,0 % Poupança Rural RDP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento PROCAP-AGRO 20.000.000 3,0 % Poupança Rural RDP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017

PORTARIA Nº 26, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º A tabela do Anexo II da Portaria nº 293, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA

ANEXO

Linha de Financiamento Limite Equalizável(R$) Custos Administrativos e Tributários -
Agente Operador

(a.a)

Fonte de Recursos Custo Fonte de Recursos Taxa de Juros ao to-
mador final (a.a)

Período Concessão do Finan-
ciamento

Custeio PRONAMP 42.000.000 4,00% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento PRONAMP 1.850.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento Programa ABC (Integração, Flo-
restas e Ambiental)

180.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017

Investimento Programa ABC (Demais finalida-
des)

750.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017

Investimento PRODECOOP 798.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 9,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento Programa ABC Pronamp (Integra-
ção, Florestas e Ambiental)

30.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,00% 01/07/2016 a 30/06/2017

Investimento Programa ABC Pronamp (Demais
finalidades)

180.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,00% 01/07/2016 a 30/06/2017

Investimento MODERINFRA - IRRIGAÇÃO 530.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento MODERAGRO 540.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 9,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento MODERFROTA (8,50% a.a.) 6.100.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento MODERFROTA (10,50% a.a.) 640.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 10,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento PROCAP-AGRO 360.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
PCA 600.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
I N O VA G R O 595.000.000 3,70% FAT ou ordinários BNDES TJLP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017

PORTARIA Nº 27, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º A tabela do Anexo II da Portaria nº 294, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA

ANEXO

Linha de Financiamento Limite Equalizável (R$) Custos Administrativos e Tributários -
Agente Operador (a.a)

Fonte de Recursos Custo Fonte de Recursos Taxa de Juros ao toma-
dor final

(a.a)

Período Concessão do Financia-
mento

Custeio Poupança Rural 2.258.000.000 5,00% Poupança Rural RDP 9,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Custeio Recursos Próprios 933.000.000 1,85% Recursos Próprios (0,8 x TMS) 9,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Custeio PRONAMP Poupança Rural 1.240.000.000 5,00% Poupança Rural RDP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Custeio PRONAMP Recursos Próprios 300.000.000 1,85% Recursos Próprios (0,8 x TMS) 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento 150.000.000 2,80% Poupança Rural RDP 9,50% 01/07/2016 a 30/06/2017
Investimento PRONAMP 150.000.000 3,25% Poupança Rural RDP 8,50% 01/07/2016 a 30/06/2017

PORTARIA Nº 28, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITU-

TO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87,

parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº

8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,

de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º O Anexo I da Portaria nº 295, de 30 de junho de

2016, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º A tabela do Anexo II da Portaria nº 295, de 30 de

junho de 2016, passa a vigorar na forma do Anexo II desta Por-

taria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA

ANEXO II

Linha de Financiamento Limite Equalizável(R$) Custos Administrativos e Tributá-
rios- Agente Operador (a.a)

Fonte de Recursos Custo Fonte de Re-
cursos

Taxa de Juros ao tomador
final
(a.a)

Período Concessão do Finan-
ciamento

Custeio Faixa 2,5% a.a.
Poupança Rural

195.000.000 5,00% Poupança Rural RDP 2,5% 01/07/2016 a 30/06/2017

ANEXO I
METODOLOGIAS DE CÁLCULO
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